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PARECER

 

Mensagem 8.080/2016 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 130/2015

  

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº. 7.932/2016, de 14 de
dezembro de 2015, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que “dispõe sobre a criação de cargos
de provimento em comissão para a Companhia Administradora da Zona de Processamento de Exportação
do Ceará (ZPECEARÁ) e de funções comissionadas para a Companhia de Integração Portuária do Ceará
(Cearáportos).”.

 

O Chefe do Executivo Estadual, na justificativa da proposição, asseverou que:

 

[...] A ZPECEARÁ em como missão administrar e desenvolver a Zona de
Processamento de Exportação do Pecém em consonância com as melhores
práticas internacionais, tornando-se forte instrumento na captação de
investimentos, para contribuir com o desenvolvimento econômico e social do
Estado. Dessa forma, a ZPECEARÁ tem a incumbência de promover os atos de
gestão necessários à implantação, operação e desenvolvimento da referida Zona.

 

A Zona de Processamento de Exportação do Pecém foi criada pelo Decreto
Federal de 16 de junho de 2010, em uma área de 4.271,41 hectares, situada no
Complexo Industrial e Portuário do Pecém (CIPP), localizado no município de
São Gonçalo do Amarante, CE. Mediante a Lei Estadual nº 14.794/2010, o
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Governo do Ceará criou a Empresa Administradora da Zona de Processamento
de Exportação S/A – EMAZP, vinculada ao Conselho Estadual de
Desenvolvimento Econômico – CEDE. Com a Lei Estadual n.º 13.375/2013, a
empresa mudou sua razão social para Companhia Administradora da Zona de
Processamento de Exportação do Ceará – ZPECEARÁ, que agora se encontra
vinculada à Secretaria do Desenvolvimento Econômico – SDE.

 

A partir do segundo semestre de 2015, foi iniciado um processo de estruturação e
modernização na ZPECEARÁ, a fim de suportar o início das operações da
Companhia Siderúrgica do Pecém (CSP), cujo megaprojeto exige ma estrutura
ágil, profissional, com alta disponibilidade de seus serviços, através de recursos
tecnológicos, assim como de recursos humanos, pois o funcionamento da referida
Companhia ocorre ininterruptamente, ou seja, de segunda a domingo, 24 horas
por dia. Naquele momento, foram então aprovadas pelo Conselho de
Administração da ZPECEARÁ, conforme ata da 56ª Reunião Ordinária, realizada
no dia 16 de outubro de 2015, a criação de 13 cargos adicionais ao organograma
existente. Dentre os cargos temos: as Diretorias de Engenharia e TI e a de
relações Institucionais, as gerencias de Engenharia, de TI, de Planejamento,
Financeira, de RH, uma Auditoria de Controle Interno, uma Chefia de Gabinete,
e quatro  Coordenações das equipes de Operação.

 

Mais recentemente, com a assinatura do Decreto Federal de 04 de maio de 2016,
a ZPE do Pecém passou a contar com uma área total de 6.182,44 hectares,
incorporando a área de 1.911,04 hectares, antes destinada para a implantação
da Refinaria Premium II da Petrobrás. Com isso, diante da relevância estratégica
das exportações para a economia e o desenvolvimento do Ceará, bem como do
estágio avançado nas tratativas com investidores de diversos segmentos, e a
importância de que esses esforços alcancem os seus objetivos e a ZPECEARÁ
possa oferecer os seus serviços de forma efetiva, entendemos ser imprescindível a
convalidação dos cargos comissionados ora requestados para a ZPECEARÁ.

 

Ademais a estruturação da ZPECEARÁ, além de não configurar ônus ao erário
estadual, tendo em vista que depende apenas de recursos próprios, originários de
receita decorrentes de cobrança pelos serviços prestados junto às empresas
instaladas, será de fundamental importância para o desenvolvimento dos projetos
do Estado para a área do CIPP – Complexo Industrial do Porto Pecém

 

A propositura trata ainda da modernização da estrutura organizacional da
Companhia da Integração Portuária do Ceará (Cearáportos), sociedade de
economia mista criada através da Lei Estadual n.º 12.356, de 22 de dezembro de
1995.

A projeção de pessoal na Cearáportos sugere como fator determinante para
suporte das demandas para atender os projetos que estão sendo implementados
nas mais diversas fases e projeções já estruturadas.
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A projeção de pessoal na Cearáportos surge como fator determinante para
suporte das demandas para atender os projetos que estão sendo implementados
nas mais diversas fases e projeções já estruturadas.

 

O crescimento pode ser estabelecido em fases conforme se destaca:

 

Fase 1 – de 2002 a 2008, com estrutura existente, o Porto do Pecém movimentava
principalmente frutas, produtos siderúrgicos, granéis líquidos e cargas e
projetos.

 

Fase II – A partir de 2009 com a nova estrutura do Porto, o Pecém passou a
movimentar também o GNL (iniciou-se em jul/2009, no Gasoduto no Pier II), e o
Carvão Mineral (com inicio em jul/2011 através  da correia transportadora, que
movimenta o carvão até as termoelétricas MPX e UTE Pecém II). Houve
movimentação também de Minério de Ferro (iniciou-se em mar/2010 pela
empresa Globest), e de Clinquer e Escória (iniciou em jul/2010 pela empresa
Cimento Apodi e em abr/2011 a movimentação de cliquer também pela
Votorantim).

 

Fase III – A partir de 2016, entrada em operação dos berços 7,87,9 do TMTU
conjuntamente com a operação de 02 Portêineres da empresa APM Terminals e
04 04 Descarregadores de Placa do Governo do Estado do Ceará.

 

Em 2016 temos entrada em operação da Companhia Siderúrgica do Pecém –
importação (2.400 t de carvão mineral/ano, 6.000 t de minério de ferro e
fundentes/ano) / exportação (3.000 t de chapes/ano).

 

Em 2017, transferência de tancagem do Porto de Fortaleza para o Terminal
Portuário do Pecém (2.000.000 toneladas/ano).

 

O atendimento a contratos, realizações de controles, fiscalizações e demais
obrigações para o volume ora apresentado, somente é viável com o quadro de
pessoal que ora se apresenta.

 

Alguns destes projetos e demandas que compõem as fases de projeção de
movimentação que ora se apresenta, já foi ou estão em fase de finalização, a
exemplo das operações da Siderúrgica, envolvendo não só a movimentação de
placas, mas de insumos. No mês de maio, desembarcou o novo CSU
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Descarregador de Minério e logo em seguida os 02 Portêineres, ferramentas
estas que embasarão o trabalho da implementação do HUB Portuário no
Terminal do Pecém, sendo possível atuar com grande movimentação.

 

Os quantitativos que ora se apresentam foram definidos pela análise da 
necessidade de aumento de postos reestruturados de áreas, criação de novas
áreas de gestão, de suporte a operação, bem como de controle de serviços.

 

Citada projeção de pessoal, visa atender ao planejado com visão futura ao que se
planeja com os projetos que estão já sendo implementados e com os que já estão
sendo esboçados.

 

Convicto do que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão de conferir
o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar a
valiosa colaboração no encaminhamento de modo a colocá-la em tramitação sob
regime de urgência, dado o seu relevante interesse social.[...]

 

 

É o relatório.

Passo ao parecer.

 

A iniciativa de Leis envolvendo a estruturação e atribuições de órgãos públicos da Administração
Estadual, inclusive criação de cargos, órgãos e distribuição de competência é privativa do Poder
Executivo, consoante comando insculpido no art. 60, § 2º, c, da Constituição Estadual.

 

Acerca do tema, o Supremo Tribunal Federal assim tem se manifestado: “compete ao Executivo a
criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do inciso
II do § 1º do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há de ser observada, relativamente aos
Estados-membros.” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

Assim, a matéria está inserta na prerrogativa conferida ao Chefe do Poder Executivo Estadual para dispor
sobre o seu quadro de pessoal, para solver eventual carência que possa existir.

 

No que diz respeito ao conteúdo da lei, também não vislumbro qualquer desrespeito aos textos da
Constituição Federal e Estadual.
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Em face do exposto, entendemos que o projeto de lei encaminhado por intermédio da mensagem n°
, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os8.081/2016

ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa, à consideração da douta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

 em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ,
20 de dezembro de 2016.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Emenda(s)
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Proposição (especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X   X  

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 130/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.081/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.081 - DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
PARA A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ
(ZPECEARÁ) E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS PARA A
COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO CEARÁ
(CEARAPORTOS).

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 130/2016, oriunda da mensagem nº 8.081/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO PARA A COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ
(ZPECEARÁ) E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS PARA A COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO
PORTUÁRIA DO CEARÁ (CEARAPORTOS).”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

O projeto sob análise consta de 12 (doze) artigos.
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II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, incisos III e
IV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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O Projeto de Lei visa à criação de cargos de provimento em comissão para a Companhia Administradora
da Zona de Processamento de Exportação do Ceará (ZPECEARÁ) e de funções comissionadas para a
Companhia de Integração Portuária do Ceará (Cearáportos).

 

Mais recentemente, com a assinatura do Decreto Federal de 04 de maio de 2016, a ZPE do Pecém passou
a contar com uma área total de 6.182,44 hectares, incorporando a área de 1.911,04 hectares, antes
destinada para a implantação da Refinaria Premium II da Petrobrás. Com isso, diante da relevância
estratégica das exportações para a economia e o desenvolvimento do Ceará, bem como do estágio
avançado nas tratativas com investidores de diversos segmentos, e a importância de que esses esforços
alcancem os seus objetivos e a ZPECEARÁ possa oferecer os seus serviços de forma efetiva, entendemos
ser imprescindível a convalidação dos cargos comissionados ora requestados para a ZPECEARÁ.

Ademais a estruturação da ZPECEARÁ, além de não configurar ônus ao erário estadual, tendo em vista
que depende apenas de recursos próprios, originários de receitas da cobrança pelos serviços prestados
junto às empresas instaladas, será de fundamental importância para o desenvolvimento dos projetos do
Estado para a área do CIPP - Complexo Industrial do Porto Pecém.

A propositura trata ainda da modernização da estrutura organizacional da Companhia de Integração
Portuária do Ceará (Cearáportos), sociedade de economia mista criada através da Lei Estadual nº 12.536,
de 22 de dezembro de 1995.

A projeção de pessoal na Cearáportos surge como fator determinante para suporte das demandas para
atender os projetos que estão sendo implementados nas mais diversas fases e projeções já estruturadas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.
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Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto a favor da  daADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei encaminhado por meio
mensagem nº 130/2016 (oriunda da mensagem nº 8.081/2016), de autoria do  Chefe do Poder Executivo

.do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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67ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 21/12/2016

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                                                         

                                                                             

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

22 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT E CTASP

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  21/12/2016 11:58:24  Data da assinatura:  21/12/2016 11:58:56

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
21/12/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação   e Comissão de Trabalho, Administração e Serviço

Público

A Sua Excelência o Senhor Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X      
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
21/12/2016

PARECER SOBRE MENSAGEM Nº 130/2016

(ORIUNDA DA MENSAGEM Nº 8.081/2016 DO PODER EXECUTIVO)

 

ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.081 - DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
PARA A COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZONA DE
PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ
(ZPECEARÁ) E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS PARA A
COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO PORTUÁRIA DO CEARÁ
(CEARAPORTOS).

RELATOR: DEPUTADO EVANDRO LEITÃO.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de mensagem nº 130/2016, oriunda da mensagem nº 8.081/2016 do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO PARA A COMPANHIA
ADMINISTRADORA DA ZONA DE PROCESSAMENTO DE EXPORTAÇÃO DO CEARÁ
(ZPECEARÁ) E DE FUNÇÕES COMISSIONADAS PARA A COMPANHIA DE INTEGRAÇÃO
PORTUÁRIA DO CEARÁ (CEARAPORTOS).”

 

O projeto sob análise consta de 12 (doze) artigos.

 

II- ANÁLISE
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Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, inciso II e § 2º, alíneas “a, b, c, e” e art. 88, incisos III e
IV da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

(...)

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão,
relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos
previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder
Executivo e da administração estadual, na forma da lei.
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O Projeto de Lei visa à criação de cargos de provimento em comissão para a Companhia Administradora
da Zona de Processamento de Exportação do Ceará (ZPECEARÁ) e de funções comissionadas para a
Companhia de Integração Portuária do Ceará (Cearáportos).

Mais recentemente, com a assinatura do Decreto Federal de 04 de maio de 2016, a ZPE do Pecém passou
a contar com uma área total de 6.182,44 hectares, incorporando a área de 1.911,04 hectares, antes
destinada para a implantação da Refinaria Premium II da Petrobrás. Com isso, diante da relevância
estratégica das exportações para a economia e o desenvolvimento do Ceará, bem como do estágio
avançado nas tratativas com investidores de diversos segmentos, e a importância de que esses esforços
alcancem os seus objetivos e a ZPECEARÁ possa oferecer os seus serviços de forma efetiva, entendemos
ser imprescindível a convalidação dos cargos comissionados ora requestados para a ZPECEARÁ.

Ademais a estruturação da ZPECEARÁ, além de não configurar ônus ao erário estadual, tendo em vista
que depende apenas de recursos próprios, originários de receitas da cobrança pelos serviços prestados
junto às empresas instaladas, será de fundamental importância para o desenvolvimento dos projetos do
Estado para a área do CIPP - Complexo Industrial do Porto Pecém.

A propositura trata ainda da modernização da estrutura organizacional da Companhia de Integração
Portuária do Ceará (Cearáportos), sociedade de economia mista criada através da Lei Estadual nº 12.536,
de 22 de dezembro de 1995.

A projeção de pessoal na Cearáportos surge como fator determinante para suporte das demandas para
atender os projetos que estão sendo implementados nas mais diversas fases e projeções já estruturadas.

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública
Estadual compreende os órgãos e as entidades que atuam na
esfera do Poder Executivo, os quais visam atender às
necessidades coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e
ações que traduzam, de forma ordenada, os princípios
emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os
outros níveis de Governo.

§2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem
propiciar a melhoria e o aprimoramento das condições
sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

 

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
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de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto  da mensagem nº 130/2016Favorável ao Projeto de Lei encaminhado por meio
(oriunda da mensagem nº 8.081/2016), de autoria do  .Chefe do Poder Executivo do Estado do Ceará

 

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

  

                                                               

48ª REUNIÃO CONJUNTA EXTRAORDINÁRIA      Data 21/12/2016

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

                                                                                                                     

                                                                                          

 

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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PLENÁRIO

DESPACHO
27/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 145ª (CENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO
QUINTO) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 95ª (NONAGÉSIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 96ª (NONAGÉSIMA SEXTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 22.12.16.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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